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"Declara de Útilidade PÚblica a Associação 

Atletica Pont~ Preta"o 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu aanciono a 

seguinte Lei: 
. ' ~ Art. 12 - Fica declarado de Utilidade Publica a Aaaociaçao 

Atletica Ponte Preta, com sede neste MunicÍpioo 

Art9 22 - Est~ Lei entrará em vigor na data de SWl. publica-
~ - . çao, revogadas as disposiçoes em contrarioo 

presente 
mente como 

1988., 

Mando~ portanto. a quem o conhecimento e a execução da 
Lei pertencer. que a cumpra e a faça cumprir tão inteira-

• nela se contemo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 29 DE AGOSTO DE 
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FHANCISCO LUC~O UNIOR 

CHEFE D~:;INETE., 


